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Autor: Eduardo da Fonte 
 

Data da 
Apresentação: 

08/06/2011 

 

Ementa: Altera a Lei nº 11.343, de 2006, para determinar que os bens, 
numerário e os valores apreendidos e/ou auferidos com a venda 
judicial e alienação de bens apreendidos de traficantes sejam 
destinados aos Estados onde foram apreendidos. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-1360/2011. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 27/06/2011 
 

 


